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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo o parecer jurídico do 

Município nº 101/2026 exarado no processo administrativo n° 303/2026 reconhece ser 

dispensável a licitação, com fundamento no 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, e RATIFICA 

a CONTRATAÇÃO, nos termos e artigos do mesmo diploma, da empresa abaixo 

relacionada para AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PRETAS COM A LOGOMARCA DA 

36ª ESCOLHA DAS SOBERANAS DA FECOBAT QUE SERÃO UTILIZADAS 

PELAS CANDIDATAS DURANTE AS APRESENTAÇÕES. 

 SANDRO LUIS FRIGO MALDINI CNPJ 27.091.213/0001-22 situado na Rua 

Clara Lichetenecker, nº714. Bairro: Centro. São Vicente do Sul – RS, CEP 97.420-000, no 

valor total de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). 

 

 Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor total de R$450,00 

(quatrocentos e cinquenta reais). 

  

JUSTIFICATIVA: A presente  solicitação justifica-se pela necessidade da 

padronização visual e identificação das candidatas participantes da 36ª Escolha das 

Soberanas da Fecobat, evento de relevante importância para a promoção cultural e turística 

do município. A utilização de camisetas personalizadas contribui para a organização, 

visibilidade e profissionalismo das apresentações, além de fortalecer a identidade do 

evento perante o público e os avaliadores. Ressalta-se que há processo licitatório em 

andamento para aquisição de camisetas; contudo, não há tempo hábil para que os itens 

fiquem prontos até a data de realização do evento, o que torna necessária a presente 

contratação, a dispensa de licitação mostra-se adequada, garantindo celeridade no 

atendimento da demanda sem prejuízo à economicidade  e ao interesse público.  

 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, 

TURISMO, CULTURA, DESPORTO E LAZER. 

Projeto/Atividade: 2012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CALENDÁRIO 

DE EVENTOS 

Despesa: 406 - 3390.30.23.00.00.00 MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E 

AVIAMENTOS.  

Fonte de Recurso e Subvinculo: 1500.0001 – RECURSO LIVRE - IMPOSTOS 

 

São Vicente do Sul, 23 de abril de 2026 
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